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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Apiacás

PROCESSO LICITATORIO N° 018/2006

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2006

A Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, torna público que fará realizar na sala de  reuniões da C.P.L.

situada  à Av. Brasil nº 1059, Centro - Apiacás - MT., Processo Licitatório n° 018/2007, na Modalidade

Tomada de Preço 007/2007. Objeto:   AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO  E CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELETRICA PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA

Dia 12 de abril de 2007  às  08:00 horas. O Edital completo e informações estarão à disposição dos

interessados na Secretaria de Administração, Fone 66-593-1341, Comissão Permanente de Licitação, no

endereço acima citado, das 07: 00 às 13:00 horas.

Apiacás- MT., 28  de   março  de 2007

Edelso Lima da Conceição

PRESIDENTE DA C.P.L

Prefeitura Municipal de Araputanga
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 05/2007.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

03/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no

exercício de suas atribuições e de acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

05/2007, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura

Municipal de Araputanga - MT, situado à Rua Antenor Mamedes nº. 911, no prazo de 02 (dois) dias

úteis, cumprindo-se no que couberem os prazos previstos na Lei Municipal 699/2006, munidos

dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado,

sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

CARGO: 02 = BRAÇAL

NOME ESCOLARIDADE INSCRIÇÃO Classificação

JEREMIAS BRASILINO DE OLIVEIRA 1º Grau Incompleto 20 17º

ARNALDO ALVES DIAS 1º Grau Incompleto 21 18º

Araputanga - MT, 29 de março de 2007.

Vano Jose Batista

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EXTRATO DE CONTRATO Nº.:003/2007.

Partes: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT e Drª Joselina Lúcia Santos Souza Objeto:

Prestação de Serviços em Assessoria Jurídica, para esta Prefeitura - Valor R$-60.100,00-(sessenta  mil

e cem reais) - Data: 01/03/2007- Prazo: 10(dez) meses –  Licitação.Modalidade:  Carta Convite - Dot.

Orç.: 02.001.0.0.04.122.2010.2004-3.3.90.36.00

Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 072/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por Aposentadoria por Invalidez, WALDEMAR MENDONÇA, do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal

de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 08 de Maio de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 08 de Maio de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por Aposentadoria por Contribuição, MARINETE OLIVEIRA ALONSO, do cargo de

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de

Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 08 de Maio de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 08 de Maio de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 074/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, retorno as atividades normais, a pedido, a Servidora, SIRLEI CORCETI NASCIMENTO,

Agente Administrativo II, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 10 de Maio de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 10 de Maio de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 076/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, retorno as atividades normais, a pedido, a Servidora, PAMELLA DA ROCHA LIMA,

Agente Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura

Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 24 de Maio de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 23 de Maio de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 077/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARIA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA, do cargo de Agente Administrativo

II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colíder,

Estado de Mato Grosso, a partir de 31 de Maio de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 29 de Maio de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 078/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, SUELI CORREIA DE SOUZA, do cargo de Agente Administrativo I, lotada na

Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a

partir de 01 de Junho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Junho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, JOÃO BATISTA DOS SANTOS, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na

Secretaria Municipal de Infra Estrutura, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a

partir de 01 de Junho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Junho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 080/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARLENE ANDRÉIA DA SILVA, do cargo de Professora de Letras, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato

Grosso, a partir de 06 de Junho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 06 de Junho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 081/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por aposentadoria compulsória, ANTÔNIO VICENTE DA SILVA, do cargo de Vigia,

lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato

Grosso, a partir de 07 de Junho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 07 de Junho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 082/2006

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por aposentadoria por tempo de contribuição, ELVIRA KARASIAKI SANT’ANA, do

cargo de Professor I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura

Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 07 de Junho de 2006.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 07 de Junho de 2006.

CELSO BANAZESKI

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2007

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos Parecis nº 60, torna pública

para conhecimento dos interessados que no dia 13/04/2007, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da

Tomada de Preço nº 005/2007, a qual tem por Objeto a Contratação de Empresa Prestadora de Serviços

de Publicidade, para Promover a divulgação dos Atos de interesse da Prefeitura Municipal de Colider/MT.

TIPO DE LICITAÇÃO: “Menor Preço Global”. Os interessados poderão retirar o Edital Completo no

endereço acima, em horário de expediente, mediante o recolhimento aos Cofres público da taxa não

reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 29 de Março de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA

Presidente da CPL

Publique-se

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão Permanente de Licitação,

torna pública para conhecimento dos interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade

Tomada de Preços nº 002/2007, sagrou-se vencedora as empresas ADILVAN COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP e DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BEVILAQUA LTDA EPP.

Colider/MT, em 29 de Março de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA

Presidente da CPL

Publique-se

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão Permanente de Licitação,

torna pública para conhecimento dos interessados que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade

Tomada de Preços nº 003/2007, sagrou-se vencedora a empresa AUTO POSTO CORONEL LTDA.

Colider/MT, em 29 de Março de 2007.

CLEMENCILVA PEREIRA S. MADEIRA

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Comodoro
Relação de Contratados da Prefeitura Municipal de Comodoro – MT

Mês – Janeiro/2007

CONTRATO Nº 001/2007

DATA: 04/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Lurdes Rosane Altenhofen

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente de

Saúde Ambiental, para atender a Secretaria Municipal Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2031.3190.40
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CONTRATO Nº 002/2007.

DATA: 04/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Valtecir Francisco Roncato.

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Mecânico

de Máquinas Pesadas, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 003/2007.

DATA: 04/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Carlos Roberto de Souza.

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Jardineiro,

para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2009.3190.04

CONTRATO Nº 004/2007.

DATA: 04/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Romaildo Simplício de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Jardineiro,

para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2009.3190.04

CONTRATO Nº 005/2007.

DATA:04/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Antônio de Jesus de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Leiturista,

para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.01.2009.3190.04

CONTRATO Nº 006/2007.

DATA:04/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Joan Fernando Corrêa Gavin

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PI, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2013.3190.04

CONTRATO Nº 007/2007.

DATA:15/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rozirene de Moura

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.02.2013.3190.04

CONTRATO Nº 008/2007.

DATA:15/01/2007.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro

CONTRATADO: Alcione Cândido Moreira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 009/2007

DATA:18/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Arciza Aparecida Saibert Rodrigues

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 010/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ataíde Ferreira de Faria Filho

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Professor

PIII, para atender a Secretaria Municipal de Educação, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.03.2014.3190.04

CONTRATO Nº 011/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adonias José de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Pintor,

para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 012/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adelino Ferreira Guimarães

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Motorista

de Veículos Leves, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 013/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: David Rodrigues de Brito

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Operador

de Trator de Pneus, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 014/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Antônio Barcelos Teodoro

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Operador

de Trator de Pneus, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 015/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: João Miguel de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Servente

de Obras, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 016/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Linderson Aparecido Lima Oliveira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Servente

de Obras, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 017/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Edílson da Silva Gomes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Servente

de Obras, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 018/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Joaquim Alves da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Servente

de Obras, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 019/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Anacleto Soares Dantas

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Servente

de Obras, para atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 020/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Idelme Mariana da Silva
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OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 021/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Edvaldo Francisco da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 022/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Nilson Alves Aparecido de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 023/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Gerson Gomes Soledade

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 024/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Benta Rodrigues dos Santos Campos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 025/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Aparecida Krike Veloso

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 026/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Nilzemar Lima Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 027/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adilson Benedito dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 028/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Miguel Padilha de Lima

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 029/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Sirlene Martins

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 030/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Antônio Inácio Marcolino

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 031/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Darlene Neves

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 032/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Solange Ferreira da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 033/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Nelcy Moreira Dantas

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 034/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Edison Lima

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 035/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rodinei Fernandes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Gari, para

atender a Secretaria Municipal de Obras, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.01.2032.3190.04

CONTRATO Nº 036/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Marilza Filomena Ribeiro

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Telefonista,

para atender a Secretaria Municipal de Administração, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 037/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Daniele Menezes Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Telefonista,

para atender a Secretaria Municipal de Administração, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 038/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Elenice Moreno de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Telefonista,

para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04
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CONTRATO Nº 039/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Antônio Aguiar

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Sepultador,

para atender a Secretaria Municipal de Administração, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 040/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Gisele Borges dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Farmácia, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 041/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria Souza da Sivla

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Farmácia, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 042/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ângela Maria Rodrigues

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Farmácia, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 043/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rita Maria Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Laboratório, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 044/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Dejauro Soares Dantas

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Oficial de

Manutenção, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 045/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Anacleiton Oliveira Sampaio

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Secretaria, para atender a Secretaria Municipal de Administração, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 046/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Fabiana Goulart Fumagali

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Secretaria, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2017.3190.04

CONTRATO Nº 047/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Lenir Flores Mesquita do Prado

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Secretaria, para atender a Secretaria Municipal de Serviço Social, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2035.3190.04

CONTRATO Nº 048/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Mercedes Luzia Esquinelato

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Auxiliar de

Secretaria, para atender a Secretaria Municipal de Serviço Social, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.01.2035.3190.04

CONTRATO Nº 049/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Rosimeire de Souza Almeida

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de

Recepcionista, para atender a Secretaria Municipal de Administração, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.01.2006.3190.04

CONTRATO Nº 050/2007

DATA:02/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Daiana Gaspar Moreira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de

Recepcionista, para atender a Secretaria Municipal de Planejamento, autorizada pela Lei nº 914/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.01.2043.3190.04

CONTRATO Nº 051/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Cleide Dias do Nascimento

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 052/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Sebastiana Aparecida Machado de Lima

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 053/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Neide Clementino da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 054/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Shirley Gonçalves da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 055/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria Lúcia do Nascimento Pielak

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 056/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ilma Dias da Rocha

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 057/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Célia Aparecida Fracasso
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OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 058/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Adriana Lucas da Cruz

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 059/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Silvio Martins Carneiro

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 060/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Luciano Gonçalves Vieira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 061/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Alessandra Ivani Bartinik

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 062/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ilca Maria Aparecida Camargo

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 063/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maira Siqueira dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 064/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Renato Luiz dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 065/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Sergio Rodrigues

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 066/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ronivaldo Camargo Bonfim

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 067/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Lúcia Bauer de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 068/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Perolina de Jesus Costa

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 069/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Antônio Luiz da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 070/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Edenise Algaranha Paes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 071/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Veríssimo Maria de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 072/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Valdirene Cândida Moreira

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 073/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ana Lúcia Cardoso da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 074/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Marinez Gonçalves da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 075/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Celma Pereira Soares

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04
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CONTRATO Nº 076/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: João Teixeira Neto

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 077/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Jarbas Lopes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 078/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Maria da Costa Gomes

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 079/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Lucilene Maria dos Santos

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 080/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Alessandra Evangelista da Silva

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 081/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Ivanir Carvalho Neto

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 082/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Dayani Roberta da Silva David

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 083/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Glaci Borges da Luz

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

CONTRATO Nº 084/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Diolinda Rabelo

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2019.3190.04

CONTRATO Nº 085/2007

DATA:04/01/2007

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Comodoro.

CONTRATADO: Verônica Macedo Machado de Souza

OBJETO: Contratação por tempo determinado para prestação de serviços na função de Agente

Comunitário de Saúde, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada pela Lei nº 731/2006.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2023.3190.04

Prefeitura Municipal de Confresa
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2007

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa, torna público que, em despacho

proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Mauro Sérgio Pereira de Assis, reconheceu ser inexigível a licitação

para contratar, o Srª.Anny Cristyni Prestes de Oliveira, pessoa física, residente e domiciliada nesta cidade

de Confresa-MT. Objeto da contratação é a prestação de serviços médicos à Prefeitura Municipal de

Confresa-MT. Fundamento: Lei nº 8666/93 Artigo 25, II § 1º.

Confresa-MT 29 de Março de 2.007

Celso Martins dos Santos

   Presidente da C.P.L

Mauro Sergio Pereira de Assis

Prefeito Municipal

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2007

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa, torna público que, em despacho

proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Mauro Sérgio Pereira de Assis, reconheceu ser inexigível a licitação

para contratar, o Sr.Roni Condão Barros Milhomem, pessoa física, residente e domiciliada nesta cidade

de Confresa-MT. Objeto da contratação é a prestação de serviços médicos à Prefeitura Municipal de

Confresa-MT. Fundamento: Lei nº 8666/93 Artigo 25, II § 1º.

Confresa-MT 29 de Março de 2.007

Celso Martins dos Santos

   Presidente da C.P.L

Mauro Sergio Pereira de Assis

Prefeito Municipal

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2007

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Confresa, torna público que, em despacho

proferido pelo Prefeito Municipal Sr. Mauro Sérgio Pereira de Assis, reconheceu ser inexigível a licitação

para contratar, o Sr. Gleidson Aguiar da Luz, pessoa física, residente e domiciliada nesta cidade de

Confresa-MT. Objeto da contratação é a prestação dos serviços de Farmacêuticos/ Bioquímico à Prefeitura

Municipal de Confresa-MT. Fundamento: Lei nº 8666/93 Artigo 25, II § 1º.

Confresa-MT 29 de Março de 2.007

Celso Martins dos Santos

   Presidente da C.P.L

Mauro Sergio Pereira de Assis

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa V C Coimbra Transporte

Escolar, no valor de R$41.853,32, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,

conforme processo de dispensa nº 012/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa Roberto Conti Lelis, no valor

de R$24.386,58, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme processo

de dispensa nº 013/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa De Paula Turismo Ltda, no

valor de R$23.637,50, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme

processo de dispensa nº 014/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

 Presidente da C.P.L

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa Regiane da Silva Sousa, no

valor de R$31.798,08, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme

processo de dispensa nº 015/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

 Presidente da C.P.L

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa Clóves P. da Cruz Transporte

Escolar, no valor de R$29.890,00, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,

conforme processo de dispensa nº 016/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa A L Martins , no valor de

R$46.482,00, com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme processo de

dispensa nº 017/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L

DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Confresa torna público a Dispensa de Licitação para locação de veículo

para execução de serviços de transporte escolar, de propriedade da empresa Coopaba, no valor de R$29.944,90,

com base no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, conforme processo de dispensa nº

018/2007. Confresa, 29 de março de 2.007 .

Celso Martins dos Santos

Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de Cotriguacu
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Prefeitura Municipal de Denise

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE//MT,

levando em conta o principio da transparência e participação popular, torna público que fará realizar Audiência

Pública Popular no dia 09/04/2006 às 09:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Denise, para

debater sobre a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2008.

Denise-MT., 29 de Março de 2007.

Israel Antunes Marques

Prefeito Municipal

 Cícero Gama dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

 LEI Nº 532/01

Dispõe sobre a   Carreira   dos   Profissionais da Educação Básica de Novo Horizonte do Norte, Mato

Grosso.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, usando das atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

TITULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º  Esta Lei reestrutura a carreira dos Profissionais da Educação Básica do Sistema Público

Educacional de Novo Horizonte do Norte, tendo por finalidade estabelecer as normas sobre o regime de

trabalho, enquadrando os mesmos em regime de 30 (trinta) e 20 (vinte) horas semanais.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

 CAPÍTULO I

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por Profissionais da Educação Básica o conjunto de

funcionários que exercem função de docência, de coordenação ou orientação, direção escolar, de

administração escolar, de administração infra-estrutural, de apoio didático-pedagógico e de atividades

relacionadas à alimentação, limpeza e vigilância escolar.

Parágrafo Único: O Sistema Público Municipal deve proporcionar aos Profissionais da Educação

Básica valorização mediante formação continuada, piso salarial profissional, garantia das condições de

trabalho e aplicação dos recursos constitucionais destinados à educação.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Art.  3º A carreira dos Profissionais da Educação Básica  é constituída de três cargos:

I - Professor: constituído das funções de docência, de  coordenação e   orientação pedagógica e

de direção escolar;

II - Técnico Administrativo Educacional: constituído das funções de administração escolar, de

administração infra-estrutural e de apoio didático-pedagógico; e

III - Apoio Administrativo Educacional: constituído das funções  relacionadas à alimentação, limpeza

e vigilância escolar, respectivamente.

CAPÍTULO II

DAS SÉRIES DE NÍVEIS E CLASSES DOS CARGOS DA CARREIRA

SEÇÃO I

DA SÉRIE DE NÍVEIS E CLASSES DO CARGO DE PROFESSOR

Art. 4º A série de níveis  do cargo de professor é estruturada em linha vertical de acesso, identificada

por algarismos romanos de I a IV.

§ 1º Os níveis são estruturados segundo os graus de formação exigidos para o provimento do

cargo, da seguinte forma:

a - Nível I - habilitação específica de nível médio - Magistério;

b - Nível II - habilitação específica de grau superior em nível de Graduação, representado por

Licenciatura Plena;

c - Nível III - habilitação específica de grau superior em  nível de Graduação, representado por

Licenciatura Plena, com Especialização, atendendo às normas do Conselho Nacional; e

d - Nível IV - habilitação específica de grau superior em nível de Graduação, representado por

Licenciatura Plena, com curso de Mestrado e/ou Doutorado na área de educação relacionada com a sua

habilitação.

§ 2º Cada nível desdobra-se em classes, indicadas pelas letras maiúsculas A, B, C, D, E, F que

constituem a linha horizontal; da progressão funcional.

Art. 5º O professor poderá exercer funções relacionadas com a administração, direção, orientação

ou coordenação do processo didático-pedagógico.

Art. 6º O exercício das funções descritas no Artigo 5º estará condicionada ao Projeto Político

Pedagógico da Escola e exigirá prioritariamente a habilidade e a experiência do profissional, que passará

por uma seleção interna definida em regulamento próprio.

Art. 7º São atribuições do professor, considerando as funções especificadas:

I - Docência.

a - Elaborar planos, programas e projetos educacionais relacionados à regência de classe;

b - Coordenar e avaliar o rendimento escolar;

c - Executar tarefa de recuperação;

d - Participar de reuniões de trabalho;

e - Desenvolver atividades de pesquisa;

f - Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico e das interações educativas com a

comunidade.

II - Coordenação e Orientação Pedagógica.

a - Acompanhar o trabalho do corpo docente nas salas de aula auxiliando no desenvolvimento das

atividades de acordo com o plano de ensino;

b - Analisar o rendimento escolar do corpo discente;

c - Acompanhar o trabalho de hora-atividade, exercido pelos docentes, dando sugestões de leituras

e emprego de materiais didático-pedagógicos

d - Fazer a interlocução entre o Secretário Municipal de Educação, o corpo docente e o discente,

Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
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e - Informar professor e alunos sobre eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação,

Cultura e Desporto e incentivar a participação de todos;

f - Promover juntamente com o Secretário de Educação, os encontros pedagógicos;

g - Possibilitar a formação continuada orientando estudos e discussões de propostas e assuntos

educacionais.

III - Direção Escolar.

a - Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;

b - Coordenar a elaboração, a execução e a avaliação do Projeto Político Pedagógico e do Plano

de Desenvolvimento Estratégico da escola, observadas as Políticas Públicas da Secretaria de Educação

e outros processos de planejamento;

c - Coordenar a implementação do Projeto Político Pedagógico da escola, assegurando a unidade

e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

d - Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos

da comunidade escolar, pela sua conservação;

e - Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas pelos órgãos do

Sistema de Ensino;

f - Divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da escola;

g - Coordenar o processo da avaliação das ações pedagógicas técnico-administrativo-financeiras

desenvolvidas na escola;

h - Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente.

SEÇÃO II

DA SÉRIE DE NÍVEIS E CLASSES DOS CARGOS DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

EDUCACIONAL  E  APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL.

Art. 8º  A série de níveis  dos cargos de Técnico e Apoio Administrativo Educacional é estruturada

em linha vertical de acesso, identificada por algarismos romanos de I a III.

§ 1º Os níveis são estruturados da seguinte forma:

I - Técnico Administrativo Educacional.

a - Nível I - formação de Ensino Médio e profissionalização específica;

b - Nível II - formação de grau superior em nível de Graduação e profissionalização específica;

c - Nível III - formação de grau superior em nível de Pós-Graduação - Especialização, Mestrado

ou Doutorado e profissionalização específica.

II - Apoio Administrativo Educacional.

a - Nível I - formação de Ensino Fundamental incompleto;

b - Nível II - formação de Ensino Fundamental e profissionalização específica;

c - Nível III - formação de Ensino Médio e profissionalização  específica.

§ 2º Cada nível  desdobra-se em classes, indicadas pelas letras maiúsculas A, B, C, D, E, F que

constituem a linha horizontal; da progressão funcional.

Art. 9º São atribuições do Técnico Administrativo Educacional obedecendo as especificações:

I - Administração Escolar: as atividades de escrituração, arquivo, atas, transferências escolares,

boletins e outras relativas ao funcionamento das secretarias escolares;

II - Administração Infra-estrutural: as atividades relacionadas à aquisição de bens materiais para

o Setor de Educação, Cultura e Desporto e o controle da utilização dos mesmos e outras inerentes a infra-

estrutura da SEMECD;

III - Apoio Didático Pedagógico: orienta a utilização de mimeógrafo, videocassete, televisor,

retroprojetor, fotocopiadora, computador e outros multimeios didáticos, bem como os trabalhos de pesquisa

bibliográfica e leitura na biblioteca e possibilita práticas esportivas e atividades artísticas.

Art. 10º São atribuições do Apoio Administrativo Educacional de acordo com as funções:

a - Organizar e armazenar os alimentos e materiais de limpeza;

b - Preparar e distribuir a merenda escolar;

c - Limpar os instrumentos, materiais e ambientes de trabalho da SEMECD;

d - Proteger o espaço físico, os bens materiais do Setor de Educação, Cultura e Desporto;

e - Contribuir com as atividades educacionais inerentes a educação dos alunos no contato com os

mesmos.

TÍTULO III

DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I

DO INGRESSO

Art. 11 O ingresso na carreira dos Profissionais da Educação Básica obedecerá aos seguintes

critérios:

I - Ter a habilitação específica exigida para o provimento de cargo público;

II - Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo; e

III - Ter registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido.

CAPÍTULO II

DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 12 Para o ingresso na carreira dos Profissionais da Educação Básica exigir-se-á o concurso

público de provas ou de provas e títulos, obedecendo as condições e requisitos estabelecidos no respectivo

edital de normas previamente determinadas pelo Executivo, respeitando a legislação vigente.

Parágrafo Único: O concurso a que se refere o “Caput” deste artigo será realizado a cada 02

(dois) anos com validade para igual período, podendo ser prorrogado uma única vez.

CAPÍTULO III

DA NOMEAÇÃO, POSSE E LOTAÇÃO

Art. 13 A nomeação para cargos dos Profissionais da Educação Básica obedecerá rigorosamente

a ordem da classificação e aprovação em concurso e será feita em caráter efetivo, sujeitando-se o

profissional ao estágio probatório.

Art. 14 A posse se dará através de nomeação pelo Prefeito Municipal, ou de outra autoridade

delegada, observando-se as exigências legais regulamentares para a investidura do cargo.

Art. 15  A lotação consiste na vinculação à unidade escolar em que o profissional prestará efetivo

serviço e obedecerá a ordem de classificação

final do concurso público e avaliação de desempenho, podendo ser alterada a pedido do interessado,

de acordo com a existência da vaga na unidade pretendida.

CAPÍTULO IV

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Art. 16 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado em virtude de concurso público fica sujeito a

estágio probatório, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, durante os quais lhe serão apurados e

avaliados os seguintes requisito:

I - Assiduidade;

II – Pontualidade;

III – Produtividade;

IV- Senso de disciplina;

V- Colaboração e ou/participação em projetos pedagógicos;

VI-Capacidade de aprendizado e desenvolvimento;

VII-Aspectos observáveis de seu grau de responsabilidade e probidade.

§1º- A avaliação de desempenho será, obrigatoriamente, feita no intervalo máximo de 06 (seis)

meses, ficando submetida a homologação da autoridade competente.

§2º- O servidor não confirmado no estágio probatório, estável em outro cargo, será recunduzido

ao mesmo.

Art. 17 Será considerado efetivo o profissional que após 03 (três) anos satisfazer os requisitos

do estágio probatório.

CAPÍTULO V

DA VACÂNCIA

Art. 18 A vacância decorrerá de exoneração, demissão, remoção, aposentadoria e falecimento.

Art. 19 A exoneração se dará a pedido do interessado ou quando não cumpridas as exigências

legais para a posse e investidura no exercício ou ainda quando não satisfazer as condições do estágio

probatório.

Art. 20 A demissão é aplicada como penalidade depois de cumpridas as regulamentações

concernentes ao ato do serviço público.

Art. 21 A remoção é o deslocamento do profissional observada a lotação existente no âmbito do

mesmo quadro com a mudança de sede.

§ 1º A remoção poderá ser feita a pedido do interessado, desde que vencido o período probatório

ou por permuta a pedido de ambos os interessados.

§ 2º A remoção só poderá ser efetivada nos períodos oficiais de férias, visando assegurar a

qualidade dos trabalhos pedagógicos.

CAPÍTULO VI

DO REGIME DE TRABALHO

Art. 22 A jornada semanal de trabalho dos Profissionais da Educação Básica será de 30 (trinta)e

20 (vinte) horas.

Art. 23 Fica  assegurado a todos os professores na função de docência o correspondente a 33,33%

(trinta e três vírgula trinta e três por cento), respectivamente, da jornada semanal para hora-atividade.

 Parágrafo Único: A hora-atividade prevista no “Caput” deste Artigo destina-se a estudos,

planejamentos, atualização, avaliação de atividades curriculares, articulações com a comunidade, reuniões

pedagógicas, de acordo com o projeto pedagógico da escola.
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Art. 24 Ao Profissional da Educação Básica no exercício das funções de direção escolar, coordenação

ou orientação pedagógica e administração escolar ou infra-estrutural será atribuído o regime de trabalho

de dedicação exclusiva, não incorporável para fins de aposentadoria.

Parágrafo Único: O Profissional da Educação Básica com dedicação exclusiva terá jornada semanal

de trabalho de 40 (quarenta) horas e subsídio equivalente a 30 (trinta) horas semanais, de acordo com o

respectivo nível e classe, acrescido de 30% (trinta por cento).

TÍTULO IV

DA MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA

Art. 25 A movimentação funcional do Profissional da Educação Básica dar-se-á em duas modalidades:

I - Progressão funcional; e

II - Elevação de nível.

Art. 26 A progressão funcional é a promoção ou a passagem para a classe imediatamente superior,

considerando o tempo de serviço, desempenho e cursos realizados na área de educação, com aplicação

prática no projeto pedagógico da escola.

Art. 27 Para efeito de promoção será contado o efetivo exercício no serviço público municipal, pelo

período de 05 (cinco) anos, bem como a avaliação permanente do desempenho.

Parágrafo Único: Serão considerados para avaliação do desempenho os quesitos abaixo

relacionados, além dos previstos no Anexo I.

I - Dedicação ao cargo no sistema de ensino;

II - O desempenho no trabalho pedagógico, mediante avaliação, observando os parâmetros de

qualidade do exercício profissional definidos pela Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal

de Educação.

III - Qualificação em instituições oficialmente credenciadas;

Art. 28 A avaliação do desempenho será feita anualmente pela equipe técnica pedagógica indicada

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal a partir da unidade escolar, com o auxílio de comissão eleita pelos

Profissionais da Educação Básica.

§ 1º A comissão será formada por 01 (um)  professor da Educação Infantil, 02 (dois) professores

do Ensino Fundamental, 01 (um) professor do Ensino Médio e 01 (um) profissional do Apoio Administrativo

Educacional.

§ 2º O profissional avaliado poderá participar em todo o processo.

Art. 29 Ao completar 360 (trezentos e sessenta) pontos, na forma do Anexo I, independentemente do

tempo de serviço, o Profissional da Educação Básica será automaticamente promovido à classe superior,

começando nova contagem.

Parágrafo Único: O profissional que não atingir o total de pontos, será promovido automaticamente

ao completar 05 (cinco) anos de efetivo exercício.

Art. 30 A elevação de nível é a passagem ou acesso do nível que ocupa para o nível imediatamente

superior, correspondente à habilitação alcançada.

Parágrafo Único: A elevação depende do requerimento do interessado, devidamente instruído com

a comprovação oficial da habilitação alcançada.

TÍTULO V

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS

CAPÍTULO I

DA REMUNERAÇÃO

Art. 31 O sistema de remuneração dos Profissionais da Educação Básica é estabelecido através de

subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,

verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, exceto o percentual das funções de

dedicação exclusiva, conforme Parágrafo Único do Artigo 24, revisto, obrigatoriamente, a cada doze

meses.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o mês de Outubro para a revisão da remuneração dos

Profissionais da Educação Básica de que trata o “Caput” deste Artigo.

Art. 32 A remuneração dos Profissionais da Educação Básica, segundo as classes e níveis a que

pertencem e a jornada de trabalho a que estiverem submetidos, será na forma do Anexo II.

Art. 33 O Profissional da Educação Básica na função de Técnico Administrativo Educacional com

a escolarização exigida, sem a formação específica, receberá como piso salarial o equivalente a 85%

(oitenta e cinco  por cento) do respectivo  nível.

Art. 34 O Profissional da Educação Básica na função de Apoio Administrativo Educacional com a

escolarização exigida nos níveis II e III, sem a formação específica, receberá a remuneração do nível

imediatamente inferior.

Art. 35 Para efeito do Anexo II será considerado:

I - Em relação às classes.

          CLASSE                             COEFICIENTE

      A  1,00

      B  1,05

      C  1,10

      D  1,15

      E                                                 1,20

      F  1,25

II - Em relação aos níveis.

a -  NÍVEL    COEFICIENTE

         I     1,00

         II     1,40

         III     1,60

         IV                                                 1,85

b - NÍVEL                            COEFICIENTE

         I                                             1,00

         II                                            1,40

         III                                           1,60

c - NÍVEL                            COEFICIENTE

         I                                             1,00

         II                                            1,20

         III                                           1,40

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS

SEÇÃO I

DA LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 36 A licença para qualificação profissional se dará com prévia autorização do Prefeito Municipal

e consiste no afastamento dos Profissionais da Educação Básica das suas funções, sem prejuízo do seu

vencimento, assegurando a sua efetividade para todos os efeitos da carreira, e será concedida:

I - para freqüência a cursos de formação, aperfeiçoamento e especialização profissional ou de pós-

graduação e estágio, no País ou no exterior, se do interesse do Município;

II - participar de congressos e outras reuniões de natureza científica, cultural ou técnica, inerentes

às funções desempenhadas pelo Profissional da Educação Básica.

Art. 37 São requisitos para a concessão de licença para aperfeiçoamento profissional:

I - exercício de 03 (três) anos ininterruptos na função;

II - curso correlacionado com a área de atuação, em sintonia com a Política Educacional ou com

o Plano de Desenvolvimento Estratégico na escola;

III - disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 38 Os Profissionais da Educação Básica licenciados para os fins de que trata o Artigo 36

obrigam-se a prestar serviços no órgão de lotação, quando de seu retorno, por um período mínimo igual

ao de seu afastamento.

Art. 39  O número de licenciados para qualificação profissional não poderá exceder 1/6 (um sexto)

no quadro de lotação da unidade.

Parágrafo único- A licença de que trata o “Caput” deste Artigo será concedida mediante requerimento

fundamentado e projeto de estudo apresentado para apreciação do Conselho Municipal de Educação com,

no mínimo, 06 (seis) meses de antecedência.

SEÇÃO II

DAS FÉRIAS

Art. 40 O professor e os demais profissionais em efetivo exercício do cargo gozarão de férias

anuais:

I - de 45 (quarenta e cinco) dias para professores, de acordo com o calendário escolar;

II - de 30 (trinta) dias para os demais Profissionais da Educação Básica, de acordo com a escala

de férias.

§ 1º Os Profissionais da Educação Básica em exercício fora da unidade escolar gozarão de 30

(trinta) dias de férias anuais, conforme a escala.
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§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ 3º É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo

máximo de 02 (dois) anos.

Art. 41 Independente de solicitação, será pago aos Profissionais da Educação Básica, por ocasião

das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração, correspondente ao período de férias.

Art. 42 Aplica-se aos servidores contratados temporariamente o disposto nesta Seção.

CAPÍTULO III

DAS CONCESSÕES E DOS AFASTAMENTOS

SEÇÃO I

DAS CONCESSÕES

Art. 43 Sem qualquer prejuízo poderá o Profissional da Educação Básica  ausentar-se do serviço:

I - por 01 (um) dia para doação de sangue;

II - por 08 (oito) dias consecutivos, em razão de:

a - casamento;

b - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob

guarda ou tutela, irmão ou avô;

c - nascimento ou adoção de filho.

SEÇÃO II

DOS AFASTAMENTOS

Art. 44 Aos Profissionais da Educação Básica serão permitidos seguintes afastamentos:

I - para estudos, sem direito a remuneração;

II - para exercer atividade em entidade sindical de classe, com ônus para o órgão de origem;

III - para mandato eletivo, com direito a remuneração;

IV - para tratar de assuntos particulares, sem ônus para o órgão.

§ 1º Na hipótese do Inciso I o Profissional da Educação Básica não poderá ausentar-se do Estado

ou País sem autorização do Prefeito Municipal e o afastamento não excederá 03 (três) anos, tendo permissão

de novo afastamento só após decorrido igual período ao do estudo.

§ 2º Na hipótese do Inciso IV o afastamento será de 01 (um) ou 02 (dois) anos, mediante acordo entre

o servidor e o órgão concedente.

CAPÍTULO IV

DA APOSENTADORIA

Art. 45 O Profissional da Educação Básica será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em

serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa  ou incurável, especificada em lei e proporcional

nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade com proventos proporcionais ao tempo de

serviço;

III - voluntariamente:

a - aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta), se mulher, com proventos

integrais;

b - aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e 25 (vinte e

cinco), se professora, com proventos integrais;

c - aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta), se mulher, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço.

IV - Os demais casos previstos para a aposentadoria, serão na forma da Constituição Federal, e

ainda na legislação pertinente à matéria.

Parágrafo Único: Os proventos da aposentadoria serão sempre reajustados nos mesmos percentuais

dos reajustes concedidos aos Profissionais da Educação Básica em atividade.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46  É facultado para cada unidade escolar da rede municipal de ensino com número de turmas

igual ou superior a 10 (dez), 01 (um) diretor, 01 (um) coordenador e 01 (um) técnico administrativo.

Parágrafo Único:  Nas demais unidades a direção será exercida pelo Secretário Municipal de

Educação, Cultura e Desporto.

Art. 47 O exercício do magistério fará dentro de condições mínimas de distribuição de alunos por

classe e por série, de forma compatível com o ensino de qualidade, observando os parâmetros estabelecidos

no Anexo III.

Art. 48 A qualificação mínima exigida para o exercício da docência:

I - Na Pré-escola e nas 04 (quatro) séries iniciais do Ensino Fundamental, Ensino Médio completo

com habilitação de Magistério;

II - Nas 04 (quatro) séries finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio, Curso Superior com

habilitação específica por área de conhecimento para o magistério.

Art. 49 Para efeitos da presente Lei, o lotacionograma geral do magistério corresponderá a 01

(um) professor para cada 25 alunos.

§ 1º As classes seriadas, obedecerão o estabelecido no Anexo III desta Lei.

§ 2º As Classes multisseriadas terão 01 (um) professor para, no mínimo 08 (oito) e, no máximo,

25 (vinte e cinco) alunos.

Art. 50 O Município, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, assegurará

programas de forma permanente e regular, visando o aperfeiçoamento profissional do professor.

Art. 51 Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contratar professores por tempo determinado para

suprir eventuais vagas, desde que não haja pessoal concursado, para ser nomeado, mediante processo

de seleção, nos termos do Anexo I.

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, terá obrigação de

oferecer cursos de habilitação aos não docentes de modo que estes se profissionalizem.

Art. 52  É vedado a cedência para outras funções fora do Sistema de Ensino, com ônus para o

sistema de origem do integrante da carreira dos Profissionais da Educação Básica.

Art. 53  O Município, no cumprimento do disposto nos Artigos 67 e 87 da Lei 9394/96, envidará

esforços para implementar programas de qualificação dos docentes em exercício, incluída a formação

em nível superior em instituição credenciada, bem como em programa de aperfeiçoamento em serviço.

Parágrafo Único: A implementação dos programas que trata “Caput” deste Artigo, deve considerar:

I - a prioridade em áreas curriculares carentes de professores;

II - a situação funcional dos docentes, de modo a priorizar os que terão mais tempo de exercício

a ser cumprido no sistema;

III - utilização de metodologias diversificadas incluindo as que empregam recursos da Educação

à Distância.

Art. 54 Ao professor leigo, estável no quadro, o Município garantirá:

I - investir em sua capacitação;

II - integrá-lo em quadro de extinção;

III - habilitá-lo no prazo máximo de 05 (cinco) anos para que possa exercer as atividades docentes,

de forma a ingressar no quadro de carreira.

Art. 55  A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Administração em conjunto com a

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, fará por ato governamental o enquadramento dos

atuais Profissionais da Educação Básica, em efetivo exercício, nos termos desta Lei, no prazo de 60

(sessenta) dias, a contar de sua publicação, sendo que no processo de enquadramento, serão observados

o maior tempo de serviço no cargo.

§ 1º No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do ato governamental, o servidor poderá recorrer

do seu enquadramento.

§ 2º Será considerado, para efeito de enquadramento, o tempo de serviço prestado a partir da

posse, na área da educação.

Art. 56 Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando as  disposições  em

contrário, e em especial a Lei 468/00 de 23 de fevereiro de 2 000.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE/MT, EM 24/10/

2001.

AGENOR EVANGELISTA DA SILVA

PREFEITO
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 LEI N.º 588/2003

Altera o anexo I e os artigos 4º, 29,  49, e seus § 1ºs e 2º da Lei n.º 532/01, e dá outras providências.

Agenor Evangelista da Silva, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato

Grosso, no uso das atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele Sanciona a seguinte Lei:

 Artigo 1º- Os artigos 4º, 29, 49 e seus § 1ºs, e 2º e anexo I da Lei n.º 532/01 de 24 de outubro de

2001, passam a vigorar da seguinte forma:

“ARTIGO 4º- A série de níveis do cargo de professor é estruturada em linha vertical de acesso,

identificada por algarismos romanos de I a V”.

§ 1º- Os níveis são estruturados segundo os graus de formação exigidos para o provimento do

cargo, da seguinte forma:

d)-  Nível IV – habilitação específica de grau superior em nível de Graduação, representado por

Licenciatura Plena, com curso de Mestrado na área de educação relacionada com a sua habilitação;

e)- Nível V – habilitação específica de grau superior em nível de Graduação, representado por

Licenciatura Plena, com curso de Doutorado na área de educação relacionada com a sua habilitação.

“ARTIGO 29- Ao completar 150 (cento e cinqüenta) pontos, na forma do Anexo I, independentemente

do tempo de serviço, o Profissional da Educação Básica será automaticamente promovido à classe superior,

começando nova contagem”.

“ARTIGO 49- Para efeitos da presente Lei, o lotacionograma geral dos profissionais da Educação

corresponderá”:

§ 1º- A 01 (um) professor para cada 25 alunos.

a- As classes seriadas obedecerão o estabelecido no Anexo III desta Lei.

b- As classes multisseriadas terão 01 (um) professor para, no mínimo, 08 (oito) e, no máximo, 25

(vinte e cinco) alunos.

 § 2º- De 03 (três) ou 04 (quatro)   profissionais do Apoio

Administrativo Educacional para cada 150 (cento e cinqüenta) alunos.

Artigo 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT., 02 de julho de 2003.

AGENOR EVANGELISTA DA SILVA

  PREFEITO

LEI N.º 593/2003

“Altera o Art. 31, Parágrafo Único e Anexo II de professores 20 e 30 horas, da Lei n.º 532/2001,

Carreira dos Profissionais da Educação Básica.

AGENOR EVANGELISTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de

Mato Grosso, usando das atribuições legais;

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º- O Artigo 31 , parágrafo único, passa a conter a seguinte redação:

Parágrafo Único- Fica estabelecido o mês de março de cada ano, para revisão da remuneração dos

profissionais da Educação Básica de que trata o “Caput” deste artigo.

Artigo 2º- Altera o salário base dos professores de 20 e 30 horas em 10% (dez por cento), conforme

tabela em anexo.

Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT., 23 de setembro de 2003.

AGENOR EVANGELISTA DA SILVA

PREFEITO

LEI N.º 533/2.001

SÚMULA: “Concede reajuste salarial a todas as classes de servidores públicos municipais, e dá

outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica reajustado a partir de 1º de dezembro de 2.001, em 12% (doze por cento) o valor da

remuneração dos servidores de todas as categorias funcionais pertencentes ao Poder Executivo Municipal

e suas Autarquias incluindo-se os servidores efetivos, os contratados temporariamente e os prestadores

de serviços com contratos em vigor, conforme dispõe a Lei 386/98 e legislação posterior que trata da

espécie.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT., 19 de novembro de 2.001.

AGENOR EVANGELISTA DA SILVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Paranaíta
Edital de Resultado de Licitação

Processo Licitatório 009/2007

Tomada de Preços 003/2007

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paranaita MT, torna público que

sagrou-se vencedora da Licitação na Modalidade Tomada de Preços Menor Preço Por Item, cujo objeto é

a aquisição de gêneros alimentícios, a empresa  Cláudio Boffo - ME, CNPJ 26.766.824/0001-60.

Paranaita MT, em 27 de março de 2007.

Elisa Glatz

Presidente da CPL

EDITAL Nº 002/2007

O Prefeito Municipal de Paranaíta – MT, O Sr. Pedro de Alcântara, em cumprimento da Lei Municipal

nº 434/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura Municipal de

Paranaíta-MT, comunica aos interessados que estará realizando TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO

objetivando à contratação temporária para os cargos discriminados a seguir.

DATA DA REALIZAÇÃO: dia 05/04/2007, às 08h00min.

LOCAL DA PROVA: ESCOLA: Escola Municipal Juscelino K. de Oliveira

PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 30/03, 01/04 e 02/04/2007, das 07h00min às 13h00min.

LOCAL DAS INSCRIÇÕES: Recepção do Prédio da Prefeitura Municipal de Paranaíta.

1. CONDIÇÕES E DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Carteira de Identidade, Título de Eleitor e CPF (Cadastro de Pessoas Físicas);

d) Escolaridade e documentos compatíveis com o cargo pretendido.

1.2 – Da regularidade e aceitação das inscrições:

1.2.1 – Não serão admitidas, em hipótese alguma, inscrições condicionais em desacordo com as

normas constantes deste Edital;

1.2.2 – Do Cartão de Identificação/Comprovante de Inscrição:

1.2.2.1 – No ato da inscrição o candidato receberá o seu Cartão de Identificação/Comprovante de

Inscrição, cuja apresentação será imprescindível para a realização das provas e, ao recebê-lo, deverá fazer

a conferência dos seguintes itens:

a) Nome;

b) Número do documento de identidade, sigla do órgão expedidor e Unidade da Federação emitente;

c) A categoria funcional a que irá concorrer;

d) Além dos dados acima o candidato deverá tomar conhecimento:

d.1) Do seu número de inscrição;

d.2) De que as provas serão realizadas no dia 05 de Abril de 2007, às 8 horas, na Escola Municipal

Juscelino K. de Oliveira;

1.3 – As inscrições serão gratuitas.

2. NORMAS QUE COMPORÃO O TESTE SELETIVO:

2.1. Os candidatos serão avaliados por meio de prova escrita composta de 10 questões objetivas de

conhecimentos específicos;

2.2. O caderno de provas não poderá ser levado pelo candidato uma vez que será utilizado para

correção e para comprovação junto ao Tribunal de Contas do Estado.

2.3. Os candidatos aos cargos de nível superior deverão apresentar no ato da inscrição fotocópia

autenticada do diploma de conclusão do curso, carteira do conselho de classe e comprovante da quitação

da anualidade de 2007 do respectivo conselho.

3. DA CLASSIFICAÇÃO:

3.1. Será classificado no Teste Seletivo Simplificado o candidato que:

a) obtiver um percentual igual ou maior a 50% (cinqüenta por cento) na prova;

3.2. Em caso de empate serão obedecidos os critérios pela ordem a seguir, para fins de contratação:

a) O candidato com maior grau de escolaridade (exceto nível superior);

b) O candidato que já teve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal ou Câmara Municipal de

Paranaita – MT;

c) O candidato mais jovem.

4.Da Prova

4.1.O candidato deverá comparecer no local da aplicação da prova com antecedência de, no

mínimo, 30 (trinta) minutos do horário especificado, trazendo caneta esferográfica azul ou preta,

Cartão de Identificação/Comprovante de Inscrição e documento de identidade original;

4..2 Não será permitido ao candidato entrar no local da prova com outros objetos além daqueles

exigidos no item anterior;

4.3. As prova objetiva terá duração máxima de 02 (duas) horas contadas a partir do momento em que

todas as informações forem prestadas aos candidatos.

4.4. A prova é constituída de 10 (dez) questões, cada questão tem o valor de um ponto.

4.4.1. As questões serão de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas.

4.5.Todas as provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo

Único do presente Edital.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

5.1. Os casos omissos deste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora e pela instituição

encarregada do Teste Seletivo Simplificado;
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5.2. Em caso de recurso contra as disposições deste edital fica estipulado o prazo de 24 horas após

o término do Teste Seletivo Simplificado;

5.3. O conteúdo programático das provas consta do Anexo Único deste edital;

5.4. Este edital entra em vigor na data de sua publicação e afixação;

5.5. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Paranaíta - MT, 28 de Março de 2007.

Antonio de Pádua Miron

Presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo 002/2007

EDITAL DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 004/2007

RESULTADO FINAL DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO

A comissão municipal de teste seletivo simplificado, nomeada pelo prefeito municipal Sr. Revelino

Braz Trevisan, através da portaria nº. 008/2007, torna público o resultado final do teste realizado no dia 26/

03/2007, para contratação por prazo determinado, conforme dispõe os artigos 260º À 261º da lei nº. 018/91

(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município), e Leis Nº. 003/2002, 107/2005 E 136/2006, conforme

segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Cargo: Vigia – Administração.

Classificado Candidato: Pontos:

1º Adelar Natividade. 7,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Cargo: Professor.

Classificado Candidato: Pontos:

1º Mariluce dos Santos. 34,50

2º Sandra Rezer. 7,00

3º Nélia Correia Buchmeier. 54,75

4º Michelangelo Henrique Batista. 15,25

5º Marcilene de Souza Heinen. 15,75

6º Sandra de Araújo. 5,00

Cargo: Apoio Administrativo – Escola Municipal Cascavel.

Classificado Candidato: Pontos:

1º Deize de Fátima Branco. 6,00

Cargo: Apoio Administrativo – Escola Municipal “Valsir André Ferrarini”

Classificado Candidato: Pontos:

1º Vera Lúcia de Souza. 8,00

2º Elvira Aparecida Hemsing. Não Compareceu

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 29 de Março de 2007.

REVELINO BRAZ TREVISAN                            ELIZABETE MARTA KREBS LOPES

         Prefeito Municipal                                          Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Porto dos Gauchos

Prefeitura Municipal de Rondolândia
LEI Nº 154, DE 27 DE MARÇO DE 2007.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Institui o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, dando

outras previdências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Capitulo I

Do Conselho do FUNDEB

Art. 1°.  É instituído no âmbito Municipal o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação –

FUNDEB.

Art. 2°. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB terá a seguinte composição:

I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

II - Um representante dos professores da educação básica pública municipal;

III - Um representante dos diretores das escolas públicas municipal;

IV - Um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipal;

V - Dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública municipal;

VI - Dois representantes dos estudantes da educação básica pública municipal; e

VII – Um representante do Conselho Tutelar.

§ 1º -  Os membros do Conselho previsto nos incisos I e VII do caput serão indicados, respectivamente,

pelo Prefeito Municipal e Presidente do CMDCA.

I - Nos casos dos representantes dos professores, diretores, servidores, pais de alunos e estudantes,

pelos estabelecimentos da educação básica pública municipal, conforme o caso, em processo eletivo

organizado para esse fim, pelos respectivos pares.

§ 2º -  Indicados os Conselheiros na forma do § 1o incisos I o Poder Executivo designará os integrantes

por Decreto Executivo.

§ 3o  - O presidente do Conselho será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido

de ocupar a função o representante do governo gestor de que trata o inciso I do Art. 2º.

§ 4o  - O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional

ao Poder Executivo e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros.

§5º - O Conselho do FUNDEB reunir-se-á, ordinariamente, com a presença de pelo menos metade

dos membros, uma vez por mês, e extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente.

Capitulo II

Dos Impedimentos

Art. 3º - São impedidos de integrar o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB:

I – O cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito Municipal, do Vice-

Prefeito e dos Secretários Municipais.

II – O tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem

serviços relacionados à administração contábil ou controle interno dos recursos do FUNDEB, bem como

cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais;

III – Os estudantes que não sejam emancipados; e

IV - Os - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito municipal; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Capitulo II

Da Atuação  Do Conselho, Do Mandato, Da Vacância e Recondução de Membros

Seção I

Da atuação do Conselho

Art. 4º - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB:

I - Não será remunerada;

II - É considerada atividade de relevante interesse social;

III - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas

em razão do exercício de suas atividades de Conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles

receberem informações; e

IV - Veda, quando os Conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores

das escolas públicas, no curso do mandato:

a) Exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária do

estabelecimento de ensino em que atuam, enquanto durar o mandato;

b) Atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e

c) Afastamento involuntário e injustificado da condição de Conselheiro antes do término do mandato

para o qual tenha sido designado.

§ 1o . Ao Conselho incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta

orçamentária anual, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento

dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do Fundo.

§ 2º. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, incumbindo ao

Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das suas competências

e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à sua instituição.

§ 3º.  Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos

recursos repassados e recebidos à conta do FUNDEB, ficarão permanentemente à disposição do Conselho,

bem como do órgão municipal de Controle Interno e Externo.

Art. 5º - As prestações de contas serão instruídas com parecer do Conselho do FUNDEB, que deverá

ser apresentado ao Poder Executivo em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentação

da prestação de contas prevista na legislação federal.

Seção II

Do Mandato, Da Recondução e da Vacância

Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho do FUNDEB será de (02) dois anos.

Art. 6º - È permitida a recondução, por igual período, do mandato dos representantes do Conselho,

respeitado no caso dos membros de que tratam os incisos II a VII do Art. 2º o disposto no inciso I, do § 1º.

Art. 7º - No caso de vacância, novo representante será designado para cumprir o restante do mandato

que, deverá ser oficializado ao Poder Executivo para alteração do Decreto que nomeou os membros do

Conselho.

I – Em caso de vacância por substituição de representante por renúncia, deverá ser apresentada

Carta de Renuncia pelo mesmo.

II – Em caso de vacância por destituição motivada por falta de comparecimento as reuniões ou a

critério da entidade representada, novo processo eletivo deverá ser realizado para a escolha do representante.
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Capitulo IV

Das Disposições Finais

Art. 8º - Fica permitido o ingresso de outros seguimentos que possam vir integrar o Conselho do

FUNDEB.

Parágrafo Único - No caso de integração de representação deverá o Presidente do Conselho

comunicar o Poder Executivo para que designe a representação na forma prevista no §2º do Art. 2º.

Art. 9º - O representante de que trato o inciso VII do Art. 2º integrará o Conselho a partir da regularização

e implementação do órgão.

Art. 10 – O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB no prazo de 60

(sessenta) dias promoverá as adequações no Regimento Interno que, depois de aprovado, será encaminhada

cópia ao Poder Executivo.

Art.11 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 12 – Revogan-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 17, de 26 de fevereiro de 2001.

 Rondolândia-MT, aos 27 dias do mês de março de 2007.

José Guedes de Souza

Prefeito Municipal

LEI Nº 155,

           27 DE MARÇO DE 2007.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Institui a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

TITULO I

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e das

normas gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2º. O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Rondolândia será

feito através das políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer,

profissionalização e outras, assegurando-se em todas elas o tratamento com dignidade e respeito à liberdade

e a convivência familiar e comunitária.

Art. 3º. Aos que dela necessitarem será prestada a assistência social, em caráter supletivo.

Parágrafo Único. É vedada a criação de programas de caráter compensatório da ausência ou

insuficiência das políticas sociais básicas no Município sem a prévia manifestação do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 4º. Fica criado no Município o serviço especial de prevenção e atendimento médico e psicossocial

às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão.

Art. 5º. Fica criado pela municipalidade o serviço de identificação e localização de pais e/ou

responsável de crianças e adolescentes desaparecidos.

Art. 6º. O Município propiciará a proteção jurídico-social aos que dela necessitarem, por meio de

entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 7º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente expedir normas

para a organização e o funcionamento dos serviços criados nos termos dos artigos 4º e 5º, bem como para

a criação do serviço a que se refere o art. 6º.

TÍTULO II

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Da criação e Natureza do Conselho

Art. 8º. A política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente será garantida através

dos seguintes órgãos:

I -Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II-Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III-Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único. Os órgãos criados por este artigo ficam vinculados à Secretaria Municipal de

Ação Social, ou a sua substituta.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Da Criação e Natureza do Conselho

Art. 9º. Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, como

órgão deliberativo e controlador das ações em todos os níveis.

Seção II

Da Competência do Conselho

Art. 10 - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente:

I-Formular a política municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, fixando prioridades para

a consecução das ações, a captação e a aplicação de recursos;

II-Zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes,

de suas famílias e seus grupos de vizinhança, e dos bairros ou da zona urbana ou rural em que se localizem;

III-Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em tudo que se refira

ou possa afetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes;

IV- Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se execute no Município, que

possa afetar as suas deliberações;

V-Registrar as entidades não-governamentais de atendimento dos Direitos da Criança e do

Adolescente que mantenham programas de:

a) Orientação e apoio sócio-familiar;

b) Apoio sócio-educativo em meio aberto;

c) Colocação sócio-familiar;

d) Abrigo;

e) Liberdade assistida;

f) Semiliberdade;

g) Internação.

VI-Registrar os programas a que se refere o inciso anterior das entidades governamentais que

operem ou as que vierem operar no Município, fazendo cumprir as normas constantes do Estatuto da

Criança e do Adolescente.

VII-Organizar e coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis para a eleição

e a posse dos membros do Conselho Tutelar do Município.

VIII -Dar posse aos membros dos Conselhos Tutelares, conceder licença aos mesmos, observando

o que dispõe o Regimento Interno do CMDCA e declarar vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses

previstas nesta Lei.

Seção III

Da Composição do Conselho

Art. 11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto por 08 (oito)

representações com seus respectivos membros e suplentes, sendo 04 (quatro) representantes do Poder

Executivo Municipal e 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil Organizada.

§ 1º-Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representantes

do Poder Executivo Municipal serão indicados e nomeados pelo Prefeito, provenientes:

I – Secretaria Municipal de Ação Social.

II – Secretaria Municipal de Saúde.

III – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

IV – Procuradoria-Geral do Município.

§ 2º -As entidades representativas da sociedade civil organizada, mesmo não sendo as que atuem

direta ou indiretamente na promoção e garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, indicarão 04

(quatro) membros titulares e respectivos suplentes eleitos no Fórum Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente sempre que houver necessidade.

§ 3º-Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como os

respectivos suplentes, exercerão mandato por 02 (dois) anos, admitindo-se a recondução.

§ 4º - A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não será

remunerada.
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CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Da Criação e Natureza do Fundo

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA,

de natureza contábil, como órgão captador e aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deliberações

do CMDCA, ao qual é órgão vinculado.

Seção II

Da Competência do Fundo

Art. 13. Compete ao Fundo Municipal:

I-Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em benefício das

crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União;

II-Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios, ou por doações ao Fundo;

III-Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município;

IV-Liberar os recursos a ser aplicado em benefício de crianças e adolescentes;

V-Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da criança e

do adolescente, segundo as resoluções do Conselho dos Direitos.

Art. 14. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será regulamentado por

Decreto Municipal e conterá os planos de ação e aplicação.

§ 1º - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCRIANÇA,

serão aplicados de acordo com o Plano de Ação e Aplicação, aprovados pelo CMDCA.

§ 2º - Os recursos de Fundo poderão ser aplicados por meio de subvenção social, através das

entidades de atendimento legalmente inscritas no CMDCA.

CAPÍTULO IV

DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Seção I

Da criação e Natureza dos Conselhos

Art. 15. Fica criado o Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomos a ser instalado no Município

nos termos definidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Seção II

Dos Membros e da Competência do Conselho

Art. 16. O Conselho Tutelar será composto de (03) Três membros com mandato de três anos, permitida

uma reeleição.

Art. 17. Para cada conselheiro haverá no mínimo um suplente.

Art. 18. Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos de crianças e adolescentes,

cumprindo as atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Seção III

Da Escolha dos Conselheiros

Art. 19. São requisitos essenciais para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho

Tutelar, além de outros requisitos previstos em resolução do CMDCA:

I-reconhecida idoneidade moral;

II-idade superior a 21 anos;

III-residir no Município há dois anos;

IV-possuir ensino médio completo;

V-reconhecida experiência comprovada no trato com crianças e adolescentes;

VI-passar por avaliação psicológica;

§ 1º - Os Conselheiros Tutelares no exercício da função, que buscam a reeleição imediata, ficam

isentos destas exigências.

Art. 20. Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo dos cidadãos do Município, em eleições

regulamentadas pelo Conselho dos Direitos e coordenadas por comissão especialmente designada pelo

mesmo Conselho.

§ 1º - Caberá ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente estabelecer forma, requisitos

e prazos para o registro das candidaturas, proclamação dos eleitos e posse dos Conselhos Tutelares.

§ 2º- Os candidatos a Conselheiros Tutelares deverão fazer suas inscrições 02 (dois) meses antes

do pleito ou imediatamente à convocação para este fim.Art. 21. O processo eleitoral de escolha dos membros

dos Conselhos Tutelares será feito na forma estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Seção IV

Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros

Art. 22.  O exercício efetivo da função de Conselheiro constituirá serviço relevante, estabelecerá

presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum até julgamento

definitivo.

Art. 23. Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conselheiros Tutelares não terão vínculo

empregatício com a administração municipal, mas terão subsídio fixado pelo Poder Executivo, com base no

nível do funcionalismo público municipal.

Seção V

Da Perda do Mandato e dos Impedimentos dos Conselheiros

Art. 24. Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por sentença irrecorrível, pela prática

de crime ou contravenção.

§ 1º -Verificado a hipótese prevista neste artigo, o Conselho de Direitos declarará vago o posto

de Conselheiro, dando posse imediata ao primeiro suplente.

§ 2º -Os Conselheiros Tutelares poderão ser afastados temporariamente ou definitivamente pelo

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de processo administrativo, havendo

denúncia e provas quanto a sua inadequação ou incompetência para a função a qual se propõe.

§ 3º -Ao acusado será garantido o amplo direito de defesa e contraditório.

Art. 25. São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, ascendente e descendente,

sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e

enteado.

Parágrafo Único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em relação ao

Prefeito Municipal à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça

da Infância e da juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26. Os Conselhos Tutelares do Município de Rondolândia ficaram obrigados a enviar ao CMDCA,

relatórios mensais de suas atividades e dos casos atendidos, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente.

Parágrafo Único. Os relatórios descritos neste artigo deverão ser pormenorizados, discriminando-

se os casos atendidos por área, ou seja, zona urbana e zona rural.

Art. 27. Os recursos humanos para o Conselho Tutelar ficam assim definidos:

I-03 (três) Conselheiros Tutelares;

II-01 (um) Agente Administrativo;

Parágrafo Único – A Secretaria Municipal de Ação Social ficará responsável pela operacionalização

e organização estrutural e demais suportes técnicos necessários ao seu funcionamento.

Art. 28. Poderá o Poder Executivo Municipal celebrar convênios e parcerias com entidades e órgãos,

com a finalidade de efetivar as garantias dos direitos da criança e do adolescente.

 I- Ministério público;

II-Defensoria Pública;

III-Justiça da Infância e Juventude;

IV-Delegacia de Defesa da Mulher.

Art. 29. Fica criada a rede de apoio a seguir, com a finalidade de efetivar as garantias dos Direitos

da Criança e do Adolescente:

I - Secretaria Municipal de Saúde;

II - Secretaria Municipal de Ação Social;

III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

IV -Conselho Tutelar;

V - Bolsa Família;

VII - Educadores Sociais;

VIII - Entidades legalmente inscritas no CMDCA.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 18, de 26 de fevereiro de 2001.

Paço Municipal aos 27 dias do mês de março de 2007.

Jose Guedes de Souza

Prefeito Municipal
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LEI Nº 259, DE  29  DE  MARÇO  DE  2007.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, do Exercício

Financeiro de 2007 e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso:

“Faço saber que a CÃMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono a seguinte Lei”:

Art. 1º - Fica, o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir, no Orçamento Geral do Município de

União do Sul – MT, do Exercício Financeiro de 2007, um Crédito Adicional Especial, no valor de até R$

640.209,51 (seiscentos e quarenta mil, duzentos e nove reais e cinqüenta e um centavos), destinado a

atender às dotações orçamentárias do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, não previstas no orçamento inicial de 2007, com

efeitos a partir de 01 de março de 2007, conforme discriminado abaixo:

Quanto à RECEITA:

Art. 2º - No Quadro Resumo Geral da Receita, da Lei nº 255 de 14 de Dezembro de 2006, para o

exercício de 2007, passa a ser assim identificada:

17.24.01.00 - Transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. (para registro do valor total dos recursos de

transferências recebidos diretamente do FUNDEB, independente do valor que foi deduzido no ente para a

formação do fundo.)

9721.01.02 - Dedução de Receita do FPM -FUNDEB e Redutor Financeiro.

9721.36.00 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB-ICMS - Lei Complementar 87/96.

9722.01.01 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB–ICMS.

9722.01.04 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB-IPI Exportação.

Art. 3º - Na execução orçamentária, os novos valores retidos automaticamente das transferências

intergovernamentais para a formação do FUNDEB, serão assim identificados:

9721.01.05 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB–ITR.

9721.01.02 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB–IPVA.

Quanto à DESPESA :

Art. 4º - Nos Quadros Demonstrativos da Despesa, constantes da Lei Orçamentária Anual do exercício

de 2007, e abaixo relacionados, a classificação da despesa passa a ser assim identificada:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.041 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica –

FUNDEB - 60%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 380.000,00.

 3190.13.00 – Obrigações Patronais R$             5.000,00.

3190.09.00 – Salário Família R$    1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.042 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica –

FUNDEB – Educação  Infantil – 60%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 25.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$           4.209,51.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.043 – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Ensino Fundamental – 40%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$       100.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$           5.000,00.

3390.14.00 – Diárias R$           1.000,00.

3390.30.00 – Material de Consumo R$         30.000,00.

3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.– Pessoa Física R$         20.000,00.

Prefeitura Municipal de União do Sul
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3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.- Pessoa Jurídica R$         30.000,00.

4490.51.00 – Obras e Instalações R$         10.000,00.

4490.52.00 – Aquis. de Equip. e Mat. Permanente R$           3.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil.

Programa: 0050 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Educação Infantil – 40%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$    8.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$    500,00.

3390.30.00 – Material de Consumo R$    3.000,00.

3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física R$    2.000,00.

3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica R$    3.000,00.

4490.52.00 – Aquis. de Equip. e Mat. Permanente R$    1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 366 – Educação de Jovens e Adultos.

Programa: 0027 –Escolarização de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade: 2.045 – Remuneração dos Profissionais das Salas de Alfabetização de Jovens e

Adultos – EJA – 60%.

3190.11.00 – Vencimento Vantagens Fixas R$           1.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$              500,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 367 – Educação Especial.

Programa: 0026– Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.046– Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica - Ensino

Especial - 60%.

 3190.11.00 – Vencimento Vantagens Fixas R$           1.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$              500,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 366 – Educação de Jovens e Adultos.

Programa: 0027 – Escolarização de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade: 2.047 – Manutenção das Salas de Alfabetização de Jovens e Adultos – EJA – 40%.

3390.30.00 – Material de Consumo R$           1.000,00.

3390.36.00 – Serviços de terceiros Pessoa Física R$           1.000,00.

3390.39.00 – Serviços de terceiros Pessoa Juridica R$           1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 367 – Educação Especial.

Programa: 0026– Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.048 – Manutenção das Atividades do Magistério da Educação Básica - Ensino

Especial - 40%.

3390.30.00 – Material de Consumo R$              500,00.

3390.36.00 – Serviços de terceiros Pessoa Física R$           1.000,00.

3390.39.00 – Serviços de terceiros Pessoa Jurídica R$           1.000,00.

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ................................................................. R$       640.209,51.

Art. 5º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, serão utilizados os

recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III, da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial das

dotações abaixo discriminadas:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 002 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.027 – Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDEF - 60%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$       417.017,05.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$    4.000,00.

3190.09.00 – Salário Família R$           4.748,83.

3190.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores R$           1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 002 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDEF - 40%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$       103.907,71.

3390.14.00 – Diárias R$              500,00.

3190.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores R$              500,00.

. 3390.30.00-Material de Consumo R$         77.995,92.

3390.36.00–Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física R$         20.050,00.

3390.39.00–Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica R$              490,00.

4490.52.00–Equip. e Mat. Permanente R$         10.000,00.

TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................................................... R$       640.209,51.

Art. 6º - O Poder Executivo fica também autorizado a proceder à readequação dos instrumentos de

planejamento – Plano Plurianual, na Lei nº 234 de 15 de dezembro de 2005, e na Lei nº 248 de 13 de setembro

de 2006, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2007, bem como apresentá-los

em audiência publica junto à Comissão Mista de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal conforme

determinação na Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 7º - Fica o Poder Executivo ainda autorizado a abrir, durante o exercício de 2007, créditos

suplementares para ajustes à conta dos recursos do FUNDEB, em razão do provável excesso de arrecadação

previsto em relação ao FUNDEF, podendo, entretanto, realizar transposições e remanejamentos de recursos

do FUNDEB para o cumprimento da Medida Provisória nº 339/2006 e Emenda Constitucional nº 53/2006 .

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a partir de 01

de Março de 2007.

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, UNIAO DO SUL - MT, em 29 de março  de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 421, DE 29 DE MARÇO DE 2007

Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2007

e dá outras providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal nº 259, de 29 de março de 2007;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2007, um

Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 552.214,68 (quinhentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e

quatorze reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender às dotações orçamentárias do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –

FUNDEB, não previstas no orçamento inicial de 2007, com efeitos a partir de 01 de março de 2007,

conforme discriminado abaixo:

Quanto à RECEITA:

Art. 2º - No Quadro Resumo Geral da Receita, da Lei nº 255 de 14 de Dezembro de 2006, para o

exercício de 2007, passa a ser assim identificada:

17.24.01.00 - Transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. (para registro do valor total dos recursos de

transferências recebidos diretamente do FUNDEB, independente do valor que foi deduzido no ente para a

formação do fundo.)

9721.01.02 - Dedução de Receita do FPM -FUNDEB e Redutor Financeiro.

9721.36.00 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB-ICMS - Lei Complementar 87/96.

9722.01.01 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB–ICMS.

9722.01.04 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB-IPI Exportação.

Art. 3º - Na execução orçamentária, os novos valores retidos automaticamente das transferências

intergovernamentais para a formação do FUNDEB, serão assim identificados:
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9721.01.05 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB–ITR.

9721.01.02 - Dedução da Receita para a Formação do FUNDEB–IPVA.

Quanto à DESPESA:

Art. 4º - Nos Quadros Demonstrativos da Despesa, constantes da Lei Orçamentária Anual do Exercício

de 2007, e abaixo relacionados, a classificação da despesa passa a ser assim identificada:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.041 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica –

FUNDEB - 60%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$  322.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$  5.000,00.

3190.09.00 – Salário Família R$  1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.042 – Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica –

FUNDEB – Educação  Infantil – 60%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$         20.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$           2.209,51.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.043 – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Ensino Fundamental – 40%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$         88.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$           5.000,00.

3390.14.00 – Diárias R$           1.000,00.

3390.30.00 – Material de Consumo R$         25.000,00.

3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.– Pessoa Física R$         19.005,17.

3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.- Pessoa Jurídica R$         25.000,00.

4490.51.00 – Obras e Instalações R$         10.000,00.

4490.52.00 – Aquis. de Equip. e Mat. Permanente R$           3.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 365 – Ensino Infantil.

Programa: 0050 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.044 – Manutenção e Encargos do FUNDEB – Educação Infantil – 40%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$      8.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$      500,00.

3390.30.00 – Material de Consumo R$      3.000,00.

3390.36.00 – Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física R$      2.000,00.

3390.39.00 – Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica R$      3.000,00.

4490.52.00 – Aquis. de Equip. e Mat. Permanente R$      1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 366 – Educação de Jovens e Adultos.

Programa: 0027 –Escolarização de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade: 2.045 – Remuneração dos Profissionais das Salas de Alfabetização de Jovens e

Adultos – EJA – 60%.

3190.11.00 – Vencimento Vantagens Fixas R$           1.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$              500,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 367 – Educação Especial.

Programa: 0026– Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.046– Remuneração dos Profissionais do Magistério da Educação Básica -

Ensino Especial - 60%.

3190.11.00 – Vencimento Vantagens Fixas R$           1.000,00.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$              500,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 366 – Educação de Jovens e Adultos.

Programa: 0027 – Escolarização de Jovens e Adultos.

Projeto/Atividade: 2.047 – Manutenção das Salas de Alfabetização de Jovens e Adultos – EJA – 40%.

3390.30.00 – Material de Consumo R$           1.000,00.

3390.36.00 – Serviços de terceiros Pessoa Física R$           1.000,00.

3390.39.00 – Serviços de terceiros Pessoa Juridica R$           1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 005 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação – FUNDEB.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 367 – Educação Especial.

Programa: 0026– Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.048 – Manutenção das Atividades do Magistério da Educação Básica - Ensino

Especial - 40%.

3390.30.00 – Material de Consumo R$              500,00.

3390.36.00 – Serviços de terceiros Pessoa Física R$           1.000,00.

3390.39.00 – Serviços de terceiros Pessoa Jurídica R$           1.000,00.

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL..................................................................... R$       552.214,68

Art. 5º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto no artigo anterior, serão utilizados os

recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III, da Lei 4.320/64, os resultantes da anulação total ou parcial das

dotações abaixo discriminadas:

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 002 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.027 – Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDEF - 60%.

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$         386.565,45.

3190.13.00 – Obrigações Patronais R$         4.000,00.

3190.09.00 – Salário Família R$         4.502,31.

3190.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores R$         1.000,00.

Órgão: 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

Unidade: 002 – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF.

Função: 12 – Educação.

Sub-Função: 361 – Ensino Fundamental.

Programa: 0026 – Acesso à Educação Básica.

Projeto/Atividade: 2.028 – Manutenção dos Serviços Administrativos - FUNDEF - 40%.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO EDITAL Nº. 003/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRONICO – Edital Nº. 003/2007, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços e aquisição de material de consumo, Recurso Federal. Com

realização prevista para o dia 17 de abril de 2007, às 15:00 hs (horário de Brasília-DF). O Edital

completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande

- Comissão Permanente de Licitação, sito av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e nos sites:

www.varzeagrande.mt.gov.br  e www.bbmnet.com.br

Várzea Grande-MT, 28 de março de 2007.

   Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

 Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

EDITAL Nº. 022/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL – Edital Nº. 022/2007, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOSAVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO EDITAL Nº. 004/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRONICO – Edital Nº. 004/2007, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada

para aquisição de material de Consumo e Permanente, para atender as Secretarias de Saúde

e Educação, Recurso Federal. Com realização prevista para o dia 18 de abril de 2007, às 15:00

hs (horário de Brasília-DF). O Edital completo está à disposição dos interessados, gratuitamente,

na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão Permanente de Licitação, sito av. Castelo

Branco, 2500 – V.Grande/MT e nos sites: www.varzeagrande.mt.gov.br  e www.bbmnet.com.br .

Várzea Grande-MT, 28 de março de 2007.

Várzea Grande-MT, 28 de março de 2007.

  Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

 Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL – EDITAL Nº. 023/2007.

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de seus Pregoeiros, torna

público, para conhecimento dos interessados, que na licitação para recebimento e abertura dos

envelopes do PREGÃO PRESENCIAL – Edital Nº. 023/2007, objetivando: Aquisição de

Combustível, prevista para o dia 16 de abril de 2007, às 09h00min (horário de Mato Grosso).

As empresas interessadas deverão obrigatoriamente se cadastrar junto a CPL, com antecedência

de 48 (quarenta e oito horas). Informamos ainda, que poderão receber o edital gratuitamente

estando à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão

Permanente de Licitação - PREGÃO, sito av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site:

www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 29 de março de 2007.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

 Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda

3190.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas R$         94.652,79.

3390.14.00 – Diárias R$              500,00.

3190.92.00 – Despesas de Exercícios Anteriores R$              500,00.

. 3390.30.00-Material de Consumo R$         38.032,33.

3390.36.00–Outros Serv.de Terc.–Pessoa Física R$         12.880,00.

3390.39.00–Outros Serv.de Terc.-Pessoa Jurídica R$           4.781,80.

4490.52.00–Equip. e Mat. Permanente R$           4.800,00.

TOTAL DA ANULAÇÃO................................................................................ R$       552.214,68.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à data de 01

de março de 2007.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, UNIAO DO SUL - MT, em 29 de março de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

para fornecimento de Condicionadores de Ar, tipo Split, com realização prevista para o dia

16 de Abril de 2007, às 14h00min min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à

disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão

Permanente de Licitação, sito Av. Castelo Branco, 2500 – V.Grande/MT e no site:

www.varzeagrande.mt.gov.br .

Várzea Grande-MT, 29 de Março de 2007.

Luciano Raci de Lima

Milton Nascimento Pereira

 Pregoeiros

Bolanger José de Almeida

Secretário Municipal de Fazenda


